
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO CEDAE Nº 142/2023 (DPR)

 
CONTRATO CEDAE N.º 142/2023 (DPR)CONTRATO CEDAE N.º 142/2023 (DPR)

DE PATROCÍNIO DE PATROCÍNIO que entre si celebram

a COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS ECOMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS (CEDAE)ESGOTOS (CEDAE) e o INSTITUTOINSTITUTO

ONDA AZUL.ONDA AZUL.
 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE)COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE), sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade, na

Av. Presidente Vargas, 2655, Cidade Nova, CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob o n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975,

inscrita no CNPJ sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu Diretor Presidente, Sr. AGUINALDO BALLON, e de

seu Diretor de Desenvolvimento de Cidades, Sr. MARCO AURÉLIO DAMATO PORTO, em substituição ao Diretor Financeiro e de

Relações com Investidores, doravante denominada CEDAE, e o INSTITUTO ONDA AZULINSTITUTO ONDA AZUL, com sede na Avenida Treze de Maio,

nº 41/901, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-007, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.952.769/0001-63, neste ato por meio de

seu Diretor Executivo, Sr. ANDRÉ LUIZ ESTEVES, daqui por diante denominada PATROCINADAPATROCINADA, têm entre si, na conformidade

do Processo Administrativo nº Processo Administrativo nº SEI-150001/025316/2023 SEI-150001/025316/2023 relativo à Inexigibilidade de Licitação n.º 036/2023 (DPR), Inexigibilidade de Licitação n.º 036/2023 (DPR), justo e

acordado o presente, que se regerá pela Lei n. 10.406/2003 e, subsidiariamente, pela Lei nº 13.303/2016, pelo Decreto

Estadual nº 46.188/2017, pela Lei Estadual nº 287, de 04/12/79, pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE

(RILC) e, bem como pelo Decreto nº 3.149, de 28/04/80, que regulamentou o Código de Administração Financeira e

Contabilidade Pública do Estado do Rio de Janeiro, assim como pelas cláusulas e condições seguintes:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA:CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objetoDo objeto

 
1.1. 1.1. O presente contrato tem por objeto o patrocínio e a participação da CEDAECEDAE no evento “CIDADES VERDES“CIDADES VERDES” ” organizado

pelo INSTITUTO ONDA AZUL em parceria com a BAND NEWS, de responsabilidade do PATROCINADOPATROCINADO, que será

realizado no Centro de Convenções FIRJAN, nos dias 17 e 18 de Outubro de 2023 doravante designado

simplesmente “evento”, conforme aprovado sob o index. 61630121 do processo administrativo de referência.
 
CLÁUSULA SEGUNDA:CLÁUSULA SEGUNDA: Do valorDo valor

 
2.12.1 - Em consonância com o Termo de Referência e a proposta apresentada pelo PATROCINADOPATROCINADO (autuados,

respectivamente, sob os indexes 61267438 e 61264674 do processo de referência), a CEDAECEDAE opta em participar do evento

colaborando com a quantia de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)  que será repassada em parcela única, por meio de crédito

na conta corrente mantida pelo PATROCINADOPATROCINADO, após a assinatura do presente instrumento.

 
2.2 – 2.2 – O patrocínio correrá a conta das seguintes dotações relativas ao presente exercício financeiro: programa de trabalho nº

2200022016, Código orçamentário nº 33903927, fonte de recursos n. 10, centro de custos nº DP34000000, ID da Reserva
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Orçamentária nº 2023000987.

 
CLÁUSULA TERCEIRA:CLÁUSULA TERCEIRA: Da contrapartidaDa contrapartida.

 
3.1 3.1 – – A CEDAECEDAE obterá as seguintes vantagens pelo patrocínio do evento:

 
3.1.13.1.1 – Contrapartidas do INSTITUTO AZULINSTITUTO AZUL:

a) Marca do patrocinador nas peças de identidade visual aplicadas no evento (01 fundo de palco, 01 backdrop, 01 painel
3x2 com a arte do evento, e 03 totens informativos) no looping de logos projetado na parede de entrada, e nos telões
durante os intervalos;
 
b) Marca do patrocinador nos materiais do evento (200 ecobags e 200 crachás);
 
c) Marca do patrocinador nas peças de comunicação do Evento veiculadas nas redes sociais do Instituto Onda Azul e,
também, nas artes disparadas através de e-mail marketing para base proprietária do Instituto Onda Azul: em 4 etapas
distintas: divulgação, inscrição, dia do evento e resumo do evento;
 
d) Marca do patrocinador no vídeo institucional do evento (pós-evento);
 
e) Exibição de vídeo Institucional do Patrocinador (de até 1 minuto) nos telões do auditório, durante os intervalos do
evento (01 veiculação na parte da manhã e 01 veiculação na parte da tarde);
 
f) Menção como patrocinador na abertura e encerramento do Evento;
 
g) 10 (dez) convites do Evento;
 
h) Menção como patrocinador no pacote digital: Hotsite do evento e transmissão ao vivo no site do Instituto Onda Azul;
 
i) Edição digital pós-evento constando a marca do patrocinador;
 
j) Possibilidade de ativação – presença de Aguadeiros no evento;
 
 

3.1.23.1.2 – Contrapartidas na RÁDIO BANDNEWS FM RIORÁDIO BANDNEWS FM RIO:
 
k) 4 Boletins Cidades Verdes com citação de 05”, de segunda a sexta das 6h às 7h;
 
l) 12 Boletins Cidades Verdes com citação de 05”, de segunda a sexta das 11h às 17h;
 
m) 4 Boletins Cidades Verdes com citação de 05”, de segunda a sexta das 17h às 18h;
 
n) 6 citações de 05”, flashes ao vivo do evento;
 
o) 2 Boletins com citação de 05”, de segunda a sexta das 6h às 7h;
 
p) 6 Boletins com citação de 05”, de segunda a sexta das 11h às 17h;
 
q) 2 Boletins com citação de 05”, de segunda a sexta das 17h às 18h;
 
r) 22 Comerciais de 30” ao longo da programação da rádio, de segunda a domingo das 6h às 07h;
 
s) 30 Comerciais de 30” ao longo da programação da rádio, de segunda a domingo das 9h às 11h;
 
t) 40 Comerciais de 30” ao longo da programação da rádio, de segunda a domingo das 11h às 17h;
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u) 20 Comerciais de 30” ao longo da programação da rádio, de segunda a domingo das 17h às 18h;
 
v) 110 Chamadas de Divulgação com citação de 05”, de segunda a domingo das 6h às 24h.

 
 
Parágrafo ÚnicoParágrafo Único – Serão de responsabilidade do Patrocinado as seguintes obrigações:

 
1. Mobilizar infraestrutura e equipe técnica e logística necessária para realização das ações previstas no objetivo;

2. Executar as ações previstas no objeto; e

3. Divulgar em seus canais de comunicação as peças de publicidade com a logomarca da CEDAE;

4. Apresentar o relatório de contrapartidas entregues após o evento.

CLÁUSULA QUARTA:CLÁUSULA QUARTA: Da vigênciaDa vigência

4.1.4.1. Este contrato estará vigente após sua assinatura pelo período estritamente necessário à realização do evento e

disponibilização dos recursos, extinguindo-se de pleno direito pelo cumprimento das obrigações de ambas as partes.

 
CLAÚSULA QUINTA: Da RescisãoCLAÚSULA QUINTA: Da Rescisão

 
5.1 - 5.1 - Constituem motivos para a rescisão deste contrato:

 
5.1.1 – 5.1.1 – O descumprimento de quaisquer obrigações contratualmente previstas; e

5.1.2 – 5.1.2 – O cancelamento do evento por qualquer motivo, mesmo que por caso fortuito ou força maior.

 
5.2.5.2. Ocorrendo a rescisão pelo motivo 5.1.2, a PATROCINADA  PATROCINADA compromete-se  a restituir à CEDAE, CEDAE, no prazo de 10 (dez) dias

a contar do cancelamento, o valor que eventualmente já tenha recebido, corrigido monetariamente. A rescisão motivada

pelo item 5.1.1 será resolvida em perdas e danos.

 
CLÁUSULA SEXTACLÁUSULA SEXTA – Das responsabilidadesDas responsabilidades

 
6.1.6.1. O uso da marca da CEDAE CEDAE é transitório e subordinado ao cumprimento das cláusulas deste contrato, não podendo ser

vinculada a outra forma ou propósito que não se aplique a este contrato.

 
CLÁUSULA SÉTIMA – Da Fiscalização e do Recebimento Provisório e Definitivo do ObjetoCLÁUSULA SÉTIMA – Da Fiscalização e do Recebimento Provisório e Definitivo do Objeto.

 
7.1.7.1. A CEDAECEDAE nomeará Comissão de Fiscalização para acompanhamento desta contratação.

 
7.2.7.2. A aceitação provisória e definitiva do objeto seguirá, no que couber, as disposições da Ordem de Serviço n.

14.693/2017.

 
CLÁUSULA OITAVACLÁUSULA OITAVA – Da PublicidadeDa Publicidade

 
8.1. 8.1. O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e posteriormente

divulgado no sítio eletrônico da CEDAECEDAE.

 
CLÁUSULA NONA -CLÁUSULA NONA - Do Envio de Cópias ao Órgão de ContasDo Envio de Cópias ao Órgão de Contas
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9.1. 9.1. Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ nº 312/2020 para o envio

das informações nos casos exigidos.

 
CLÁUSULA DÉCIMA - Do ForoCLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro

 
10.1. 10.1. Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir conflitos oriundos do presente Contrato, com a

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 
E para que o presente instrumento produza os efeitos legais e de direito as partes assinam eletronicamente o presente

contrato digital depois de lido e achado conforme, dispensando a exigência de testemunhas.

 
 

Pela CEDAE: CEDAE:

AGUINALDO BALLONAGUINALDO BALLON

Diretor Presidente

 
 

MARCO AURÉLIO DAMATO PORTOMARCO AURÉLIO DAMATO PORTO

Diretor de Desenvolvimento de Cidades

em substituição ao Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

 
Pela PATROCINADAPATROCINADA:

 
ANDRÉ LUIZ ESTEVESANDRÉ LUIZ ESTEVES

Diretor Executivo

 

 
Rio de Janeiro, 18 outubro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Damato Porto, Diretor, em 18/10/2023, às
16:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ ESTEVES, Usuário Externo, em 18/10/2023, às
20:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Aguinaldo Ballon, Diretor-Presidente, em 18/10/2023, às
22:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de
19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 61709115 e o
código CRC 09B71996.

Referência: Processo nº SEI-150001/025316/2023 SEI nº 61709115

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
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Telefone:   
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria da Presidência

ANEXO

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. OBJETO
Participação e patrocínio no evento “Cidades Verdes” organizado pelo Instituto Onda Azul em parceria com
a Band News.
 
2. JUSTIFICATIVA
 
O Instituto Onda Azul, há quase duas décadas, idealiza, desenvolve e atua na gestão de projetos em âmbito
nacional em defesa da biodiversidade e da sustentabilidade urbana. Entre seus projetos está o Seminário
Cidades Verdes, idealizado em 2011, pelo ambientalista Alfredo Sirkis (1950-2020), para debater a
sustentabilidade nos grandes centros urbanos.
 
Em sua 7ª edição, o evento ocupa um espaço valioso com um laboratório de ideias e propostas para as
cidades que desejam ser pioneiras em sustentabilidade e baixo carbono, ancorando debates sobre mobilidade
urbana, geração de energia solar de baixo custo, prevenção e adaptação diante dos eventos climáticos
extremos trazendo como tema desta edição “O Futuro da Água e da Energia nas Cidades”
 
A Band News através do Instituto Onda Azul, que é uma organização sem fins lucrativos dedicada ao
trabalho voluntário, voltada para ajudar o terceiro setor e estimular as atividades de voluntariado entre os
cidadãos, organizações não governamentais e empresas. Para este fim, o instituto criou prêmios como o
"Bem Eficiente" e o "Voluntário do Ano", programas como o "Mangue Vivo" e eventos como a
"Conferência Rio Clima" e o "Cidades Verdes", principal evento de sustentabilidade urbana e ecologia do
Estado do Rio de Janeiro.
 
O Evento Cidades Verdes - ESG na construção de cidades sustentáveis teve a sua 10° edição realizada no dia
05 de julho de 2022 no centro de convenções FIRJAN, no centro da cidade do Rio de Janeiro, e contou o
patrocínio master da CEDAE, a parceria da Band News FM e a parceria de instituições renomadas como a
COPPE/UFRJ, C40, ICLEI e ANAMMA. Foram quatro painéis ao longo do dia, com a participação de mais
de 20 especialistas renomados para debaterem sobre temas relevantes para as grandes cidades, tais como:
Mudanças Climáticas, Resíduos, Mobilidade e Saneamento.
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A CEDAE, como uma das maiores empresas de saneamento do Brasil e na condição de Companhia cuja
administração cada vez mais busca a adesão e adaptação de suas práticas aos princípios ESG de três
maneiras: como patrocinadora; por meio da presença dos aguadeiros, distribuindo água durante o evento
presencial; e disponibilizando o espaço do laboratório socioambiental Manancial para conferências,
workshops e congressos durante o evento presencial.

 
3. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO
A CEDAE obterá da patrocinada as seguintes contrapartidas do Instituto Onda Azul:

a ) Marca do patrocinador nas peças de identidade visual aplicadas no evento (01 fundo de palco, 01
backdrop, 01 painel 3x2 com a arte do evento, e 03 totens informativos) no looping de logos
projetado na parede de entrada, e nos telões durante os intervalos;

b) Marca do patrocinador nos materiais do evento (200 ecobags e 200 crachás);
c) Marca do patrocinador nas peças de comunicação do Evento veiculadas nas redes sociais do Instituto

Onda Azul e, também, nas artes disparadas através de e-mail marketing para base proprietária do
Instituto Onda Azul: em 4 etapas distintas: divulgação, inscrição, dia do evento e resumo do evento;

d) Marca do patrocinador no vídeo institucional do evento (pós-evento);
e) Exibição de vídeo Institucional do Patrocinador (de até 1 minuto) nos telões do auditório, durante os

intervalos do evento (01 veiculação na parte da manhã e 01 veiculação na parte da tarde);
f) Menção como patrocinador na abertura e encerramento do Evento;
g) 10 (dez) convites do Evento;
h ) Menção como patrocinador no pacote digital: Hotsite do evento e transmissão ao vivo no site do

Instituto Onda Azul;
i) Edição digital pós-evento constando a marca do patrocinador;
j) Possibilidade de ativação – presença de Aguadeiros no evento;
k) 4 Boletins Cidades Verdes com citação de 05”, de segunda a sexta de 6h às 7h;
l) 12 Boletins Cidades Verdes com citação de 05”, de segunda a sexta de 11h às 17h;
m) 4 Boletins Cidades Verdes com citação de 05”, de segunda a sexta de 17h às 18h;
n) 6 citações de 05”, flash ao vivo do evento ;
o) 2 Boletim com citação de 05”, de segunda a sexta de 6h às 7h;
p) 6 Boletim com citação de 05”, de segunda a sexta de 11h às 17h;
q) 2 Boletim com citação de 05”, de segunda a sexta de 17h às 18h;
r) 22 Comerciais de 30” ao longo da programação da rádio, de segunda a domingo de 6h às 07h;
s) 30 Comerciais de 30” ao longo da programação da rádio, de segunda a domingo de 9h às 11h;
t) 40 Comerciais de 30” ao longo da programação da rádio, de segunda a domingo de 11h às 17h;
u) 20 Comerciais de 30” ao longo da programação da rádio, de segunda a domingo de 17h às 18h;
v) 110 Chamadas de Divulgação com citação de 05”, de segunda a domingo de 6h às 24h.

 
4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
Inexigibilidade de Licitação – IL
 
5. TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO /FORNECIMENTO:

5.1. ( X) SERVIÇO:
5.1.1. ( ) de natureza contínua ou ( X ) de escopo;
5.1.2. ( ) com mão de obra alocada ou ( X ) sem mão de obra alocada;
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5.1.3. ( ) com regime de execução por preço unitário; (X) Regime de execução por preço global. Ou (
) Regime de execução por tarefa.

 
6. PRAZO DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
O evento ocorrerá nos dias 17 e 18 de Outubro de 2023
 
7. LOCAL DE EXECUÇÃO OU ENTREGA DO BEM
O evento será no formato presencial, no Centro de Convenções FIRJAN.
 
8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
Conforme O.S. “E” nº 14.693, de 23/05/2017.
 
9. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA
Não se aplica.
 
10. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O repasse de 100% do valor, será após a assinatura do instrumento contratual, por meio de crédito na conta
corrente mantida pelo patrocinado
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Mobilizar infraestrutura e equipe técnica e logística necessária para realização das ações previstas no
objetivo;
Executar as ações previstas no objeto; e
Divulgar em seus canais de comunicação as peças de publicidade com a logomarca da CEDAE;
Apresentar o relatório de contrapartidas entregues após o evento.
 
12. AMOSTRA
Não se aplica.
 
13. VISITA TÉCNICA
Não se aplica.
 
14. ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO
Não se aplica.
 
15. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
Haverá contrato.
 
16. CONDIÇÕES GERAIS
Não há dúvidas.
 
17. ASSINATURAS

 
 
Lucas Cardoso
Assessor de Marketing
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Rio de Janeiro, 10 outubro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Lucas Ferreira Cardoso, Assessor de Marketing, em
10/10/2023, às 10:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 61267438 e
o código CRC 149E2D00.

Referência: Processo nº SEI-150001/025316/2023 SEI nº 61267438

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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À CEDAE  
A/C Denise Ribeiro 
 
O Instituto Onda Azul, uma Organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, fundada 
em 2006, na cidade do Rio de Janeiro, atua com desenvolvimento de projetos ambientais 
desenvolvendo qualidade de vida na prestação de serviço para sociedade. Uma 
organização do Terceiro Setor, que tem experiência em projetos relevantes de 
restauração da Mata Atlântica, através de parcerias com o poder local. O Instituto Onda 
Azul já realizou projetos cruciais na restauração de mangues da Baia de Guanabara, 
como o Projeto Guanamangue, com apoio do Fundo Brasileiro para a Biodiversidade 
(Funbio) que realizou restauração de três unidades de conservação da Baia de 
Guanabara. 
 
O seminário Cidades Verdes é um laboratório de ideias, cases, experiências, 
multidisciplinar e interativo sobre os principais eixos do desenvolvimento sustentável nos 
grandes centros urbanos, alinhados com as modernas práticas ESG. Realizado desde 
2011, pelo Instituto Onda Azul em parceria com a Firjan, já faz parte da agenda dos 
principais eventos de sustentabilidade do Estado. “O Futuro da Água e da Energia nas 
cidades sustentáveis”, será o tema da edição de 2023, tendo como pano de fundo os ODS 
6 e 7. Ao longo de dois dias, os maiores especialistas em suas áreas vão debater as 
principais agendas, desafios e oportunidades da agendas 2030 e ESG na construção das 
cidades sustentáveis de forma multidisciplinar envolvendo poder público, iniciativa privada, 
academia, mídia, parlamento e sociedade civil.  
 

 
CONTRAPARTIDAS – CIDADES VERDES 2023 

 
Patrocínio Cedae: 

 

1. Contrapartidas Instituto Onda Azul: 

• Marca do patrocinador nas peças de identidade visual aplicadas no evento 
(01 fundo de palco, 01 backdrop, 01 painel 3x2 com a arte do evento, e 
03 totens informativos) no looping de logos projetado na parede de entrada, 
e nos telões durante os intervalos; 

• Marca do patrocinador nos materiais do evento (200 ecobags e 200 
crachás); 

• Marca do patrocinador nas peças de comunicação do Evento veiculadas 
nas redes sociais do Instituto Onda Azul e, também, nas artes disparadas 
através de e-mail marketing para base proprietária do Instituto Onda Azul: 
em 4 etapas distintas: divulgação, inscrição, dia do evento e resumo do 
evento; 

• Marca do patrocinador no vídeo institucional do evento (pós-evento); 
• Exibição de vídeo Institucional do Patrocinador (de até 1 minuto) nos 

telões do auditório, durante os intervalos do evento (01 veiculação na 
parte da manhã e 01 veiculação na parte da tarde); 

• Menção como patrocinador na abertura e encerramento do Evento; 
• 10 (dez) convites do Evento; 

lI!Il'l|CIU
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• Menção como patrocinador no pacote digital: Hotsite do evento e 
transmissão ao vivo no site do Instituto Onda Azul; 

• Edição digital pós-evento constando a marca do patrocinador. 
• Possibilidade de ativação – presença de Aguadeiros no evento 

 

2. Contrapartidas Rádio BandNews FM Rio: 
 
Cidades Verdes Boletins: 
 
4 Boletins Cidades Verdes com citação de 05”, de segunda a sexta de 6h às 7h. 
12 Boletins Cidades Verdes com citação de 05”, de segunda a sexta de 11h às 
17h. 
4 Boletins Cidades Verdes com citação de 05”, de segunda a sexta de 17h às 
18h. 
 
Evento 
 
6 citações de 05”, flash ao vivo do evento  
 
Balanço Evento: 
 
2 Boletim com citação de 05”, de segunda a sexta de 6h às 7h. 
6 Boletim com citação de 05”, de segunda a sexta de 11h às 17h. 
2 Boletim com citação de 05”, de segunda a sexta de 17h às 18h. 
 
Entrega Comercial Cedae: 
 
22 Comerciais de 30” ao longo da programação da rádio, de segunda a domingo 
de 6h às 07h. 
30 Comerciais de 30” ao longo da programação da rádio, de segunda a domingo 
de 9h às 11h. 
40 Comerciais de 30” ao longo da programação da rádio, de segunda a domingo 
de 11h às 17h. 
20 Comerciais de 30” ao longo da programação da rádio, de segunda a domingo 
de 17h às 18h. 
110 Chamadas de Divulgação com citação de 05”, de segunda a domingo de 6h 
às 24h. 
 
Dias de Realização: 17 e 18 de outubro de 2023 
 
Valor Total do Projeto: 300.000,00 (trezentos mil reais) 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
André Esteves 
Dir Executivo do Instituto Onda Azul 
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poderamento das mulheres em eventos culturais, turísticos, artísticos,
públicos ou privados e também bares, restaurantes e casas de shows,
através da implementação de critérios específicos.
Parágrafo único: O Selo a ser colocado, de maneira visível, nos even-
tos que atenderem as exigências desta resolução.

Art. 2° - O “Selo Mulher Mais Segura” tem como principais objetivos:

I - incentivar e reconhecer as iniciativas de instituições do setor pú-
blico e da sociedade civil, a promoverem eventos culturais e turísticos
comprometidos com o empoderamento e segurança das mulheres;

II - incentivar e reconhecer as iniciativas de instituições do setor pri-
vado como bares, restaurantes e casas de show, comprometidos com
o empoderamento e segurança das mulheres;

III - promover a conscientização e a reflexão sobre a violência de gê-
nero, além de promover ações concretas para combatê-la. Os eventos
que receberem o selo serão reconhecidos como espaços seguros e
inclusivos para as mulheres, onde elas podem se sentir protegidas e
respeitadas;

IV - combater a discriminação de gênero, que muitas vezes impede
que as mulheres tenham as mesmas oportunidades que os homens.
Estimulando a representatividade feminina nos eventos culturais do
Estado do Rio de Janeiro;

V - incentivar o treinamento especializado para capacitação dos fun-
cionários e seguranças dos estabelecimentos, para reconhecer situa-
ções de violência e saber como lidar com cada um dos episódios
apresentados;

Art 3° - A Superintendência de Enfrentamento à Violência, editará
normas especificas para a implantação do Selo e criará comitê para
avaliação dos interessados em receber o “Selo Mulher mais segura”.
Parágrafo Único - A Superintendência de Enfrentamento à Violência,
responsável pela Campanha, a fim de ampliar os serviços a serem
oferecidos nas ações, poderá requerer o envolvimento de outras Uni-
dades das Secretarias envolvidas e com outros Órgãos Públicos, or-
ganizações e entidades que atuam no atendimento à mulher e cul-
tura.

Art 4° - Os interessados em obter o Selo deverão preencher o for-
mulário de inscrição, que será disponibilizado no site da Secretaria de
Estado da Mulher;

Art 5° - Será instituído Comitê com as seguintes competências:

I - definir os critérios e documentos necessários para a obtenção do
selo;

II - analisar os pedidos recebidos;

III - decidir sobre a concessão do selo.

Art 6° - A participação dos interessados para fins de obtenção do Se-
lo é gratuita.

Art 7° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2023
HELOISA AGUIAR

Secretária de Estado da Mulher

Id: 2519399

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS

ATO DO PROCURADOR-ASSISTENTE

PORTARIA Nº 766 - CEJUR/PGE DE 23 DE OUTUBRO DE 2023

ADMITE ESTAGIÁRIOS DE DIREITO NA PRO-
CURADORIA GERAL DO ESTADO.

O PROCURADOR-ASSISTENTE DO CENTRO DE ESTUDOS JURÍ-
DICOS, no uso de suas atribuições legais e nos termos da delegação
estabelecida pela Resolução PGE nº 3.723, de 02 de março de
2015,

R E S O LV E:

Art. 1º - Serão designados os candidatos abaixo relacionados, apro-
vados em Exame de Seleção a que se submeteram, para admissão
no Estágio de Prática Forense e Organização Judiciária da Procura-
doria Geral do Estado. As admissões em causa, com fundamento nos
Decretos nos 20.855, de 18.11.94; 22.304, de 27.06.96, e 25.999, de
28.01.2000 e nas Resoluções PGE n°s 1.159, de 06.05.96, 4.426, de

31.07.2019, 4.873, de 27.06.2022, e 4.921, de 09.02.2023, serão con-
sideradas efetuadas na data da assinatura dos respectivos Termos de
Compromisso, respeitada a validade neles indicada. Processo nº SEI-
140001/018290/2020.

- SEDE:
ANDRÉ QUINTARELLI GREENHALGH JUNIOR;
GIOVANA TATAGIBA MELO.

Art. 2º - As designações dos candidatos para as vagas existentes ob-
jetivam atender às necessidades da Procuradoria Geral do Estado. A
não-apresentação dos documentos exigidos para a admissão, a recu-
sa do candidato em aceitar a designação ou o não-comparecimento
na data marcada pela Coordenadoria de Estágio tornará sem efeito a
admissão, nos termos do art. 9º da Resolução PGE n.º 1.159/96.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
sendo as admissões consideradas realizadas na data da assinatura
dos respectivos Termos de Compromisso, respeitada a validade neles
indicada.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2023

FABIANO PINTO DE MAGALHÃES
Procurador-Assistente do Centro de Estudos Jurídicos

da Procuradoria Geral do Estado

Id: 2519527

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS

ATO DO PROCURADOR-ASSISTENTE

PORTARIA Nº 767 - CEJUR/PGE DE 23 DE OUTUBRO DE 2023

ADMITE ESTAGIÁRIOS DE CURSO SUPERIOR
NA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO.

O PROCURADOR-ASSISTENTE DO CENTRO DE ESTUDOS JURÍ-
DICOS, no uso de suas atribuições legais e nos termos da delegação
estabelecida pela Resolução PGE nº 3723, de 02 de março de 2015,
considerando os convênios firmados com as Instituições de Ensino
abaixo mencionadas, para estágio de estudantes de nível superior, na
Procuradoria Geral do Estado, processo nº SEI-140001/018295/2020,

RESOLVE:

Art. 1º - Admitir os estudantes abaixo relacionados para estagiar na
Procuradoria Geral do Estado, a contar da assinatura dos respectivos
Termos de Compromisso:

1. UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF
ARQUIVOLOGIA:
THIAGO ALMEIDA BARROSO.

2. UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ
ADMINISTRAÇÃO:
MARIA EDUARDA QUEIROZ DA SILVA;

CIÊNCIAS CONTÁBEIS:
ANDRE LIMA DA SILVA;
ANGÉLICA DA SILVA MERENÇO NOBREGA;
GABRIELA CARVALHO GUSMAN;
RAYANNE SATURNINO DA SILVA.

3. UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO -
UFRRJ

ADMINISTRAÇÃO;
CATARINA SILVA DA COSTA;
MATHEUS LOPES DE GOUVÊA;

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
BEATRIZ FONSECA DE SOUZA.

4. UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ - UNESA
ADMINISTRAÇÃO:
INGRYD DA SILVA FERNANDES;

TECNOLOGIA EM GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS:
JÉSSICA ALEXANDRE DA SILVA.

Art. 2º - As designações dos candidatos para as vagas objetivam
atender à necessidade da Procuradoria Geral do Estado. A não-apre-
sentação dos documentos exigidos para a admissão, a recusa do can-
didato em aceitar a designação ou o não-comparecimento na data
marcada pela Coordenadoria de Estágio tornará sem efeito a admis-
são, nos termos da Resolução PGE nº 1159/96.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
sendo as admissões consideradas realizadas na data da assinatura
dos respectivos Termos de Compromisso, respeitada a validade neles
indicada.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2023

FABIANO PINTO DE MAGALHÃES
Procurador-Assistente do Centro de Estudos Jurídicos

da Procuradoria Geral do Estado

Id: 2519528

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS

ATO DO PROCURADOR-ASSISTENTE

PORTARIA Nº 768 - CEJUR/PGE DE 23 DE OUTUBRO DE 2023

ADMITE ESTAGIÁRIOS DE CURSO TÉCNICO
NA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO.

O PROCURADOR-ASSISTENTE DO CENTRO DE ESTUDOS JURÍ-
DICOS, no uso de suas atribuições legais e nos termos da delegação
estabelecida pela Resolução PGE nº 3723, de 02 de março de 2015,
considerando os convênios firmados com as Instituições de Ensino
abaixo mencionadas, para estágio de estudantes de nível médio, na
Procuradoria Geral do Estado, processo nº SEI-140001/018295/2020,

R E S O LV E:

Art. 1º - Admitir os estudantes abaixo relacionados para estagiar na
Procuradoria Geral do Estado, a contar da assinatura dos respectivos
Termos de Compromisso:

1. CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SU-
CKOW DA FONSECA - CEFET
ADMINISTRAÇÃO:
ANA LETICYA GOMES MENDES;
GABRIEL PEREIRA DUTRA DA SILVA;
JHULIE DE OLIVERIA DOMINGOS;
LARYSSA DE SOUZA DO NASCIMENTO;
MARIA JÚLIA DA SILVA DE MELLO.

2. FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAETEC
ADMINISTRAÇÃO:
ADRIANE MONTEIRO VAZ;
JÚLIA RODRIGUES DOS SANTOS;
LEANDRA GANDRA NOGUEIRA;
MARIA EDUARDA DE JESUS GUSMÃO;
MIRELLA TAVARES CHAGAS.

Art. 2º - As designações dos candidatos para as vagas objetivam
atender às necessidades da Procuradoria Geral do Estado. A não-
apresentação dos documentos exigidos para a admissão, a recusa do
candidato em aceitar a designação ou o não-comparecimento na data
marcada pela Coordenadoria de Estágio tornará sem efeito a admis-
são, nos termos da Resolução PGE nº 1159/96.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
sendo as admissões consideradas realizadas na data da assinatura
dos respectivos Termos de Compromisso, respeitada a validade neles
indicadas.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2023

FABIANO PINTO DE MAGALHÃES
Procurador-Assistente do Centro de Estudos Jurídicos

da Procuradoria Geral do Estado

Id: 2519529

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHO DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 23.10.2023

PROCESSO Nº SEI-140001/044548/2023 - SYLVIA BRAGA TAVARES
PAES - Procuradora do Estado de 1ª Categoria - Id. Funcional nº
19228414. Louvada nas informações da Gerência de Recursos Huma-
nos CONCEDO o abono de permanência em atividade, com validade
a contar de 01/10/2023.

Id: 2519211

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 23.10.2023

PÁGINA 28 - 3ª COLUNA

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
DE 09.10.2023

Processo nº SEI-14/001/000499/2019.

Onde se lê: ...PROGRIDE...
Leia-se: ...PROMOVE...

Id: 2519446

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

-

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 142/2023 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e o INSTITUTO ONDA AZUL.
OBJETO: O patrocínio e a participação da CEDAE no evento “CIDA-
DES VERDES”.
PRAZO: Este contrato estará vigente após sua assinatura pelo perío-
do estritamente necessário à realização do evento e disponibilização
dos recursos.
VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 18/10/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/025316/2023 (Inexigibilidade
de Licitação - DL N. 036/2023 - DPR).

Id: 2519241

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº017/2023 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a LATINIFS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.
O B J E TO : “Contratação de licenciamento IFS com serviço de suporte,
manutenção e banco de horas, pelo período de 36 (trinta e seis) me-
ses”.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses.
VALOR TOTAL: R$ 9.086.519,68 (nove milhões, oitenta e seis mil,
quinhentos e dezenove reais e sessenta e oito centavos).
DATA DE ASSINATURA: 29/09/2023.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-150001/027695/2022 - Inexigibilida-
de de Licitação - IL n. 004/2022 - DAD.

Id: 2515770

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo Recíproco de Direitos e Obrigações CEDAE
nº 033/2023.
PA R T E S : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
DE JANEIRO - CEDAE e a PRECE- PREVIDÊNCIA COMPLEMEN-
TA R .
O B J E TO : Instrumentalizar o funcionamento do custeio administrativo
da PRECE, devidamente alinhado às atuais condições econômico-fi-
nanceiras da PRECE e da CEDAE.
PRAZO: 01 (um) ano.
VA L O R : R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 04/10/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/004448/2022.

Id: 2516915

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 04 ao Contrato CEDAE nº 170/2018
(DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., com interveniência
da CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
O B J E TO : Promover a renovação contratual.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 57.360,00 (cinquenta e sete mil, trezentos e sessenta
reais).
DATA DE ASSINATURA: 15/09/2023.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-07/100879/2018 (Inexigibilidade de
Licitação - IL nº 005/2018 - DFI).

Id: 2519237

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 131/2022
(DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a DRATEC ENGENHARIA LTDA.
O B J E TO : Inclusão de Responsável Técnica e a rerratificação de itens
da planilha orçamentária com acréscimo quantitativo de aproximada-
mente 9,51% (nove vírgula cinquenta e um por cento) do valor ini-
cialmente contratado.
PRAZO: Sem prazo.
VA L O R : R$ 482.799,45 (quatrocentos e oitenta e dois mil, setecentos
e noventa e nove reais e quarenta e cinco centavos).
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